“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 78/2016

No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita a isenção de IPTU para as igrejas evangélicas que pagam aluguel, neste Município.
JUSTIFICATIVA

Solicito que a imunidade constante do art. 150, VI, “b” da Constituição da República/1988, que veda a instituição de “impostos sobre templos de qualquer culto”, seja estendida às igrejas evangélicas que pagam aluguel. 
Sala das Sessões, 24 de outubro de 2016.

Pastor José Maria Soares Santos
Vereador
